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Ordem do dia Ata n.º 21 

Ponto n.º 33 2024.09.05 

 

REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE 06 

DE JUNHO DE 2007, QUE DETERMINOU A APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA DAS 

ARTES E DAS CIÊNCIAS GASTRONÓMICAS DE FELGUEIRAS - Presente a proposta 

do Senhor Vereador A. Fernando Fernandes, em anexo. --------------------------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À Reunião de Câmara.”. 

Deliberação – A Câmara Municipal delibera aprovar a revogação da Deliberação tomada 

na reunião da Câmara Municipal de 06 de junho de 2007, que determinou a aprovação 

da Proposta de prestação de serviços para o desenvolvimento da Escola das Artes e das 

Ciências Gastronómicas de Felgueiras, nos termos no n.º 1 e 2 do artigo 169.º e n.º 1 

do artigo 170.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade. --------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PROPOSTA 

 

Revogação da Deliberação da reunião de Câmara Municipal de 06 de 

junho de 2007, que determinou a aprovação da Proposta de prestação 

de serviços para o desenvolvimento da Escola das Artes e das Ciências 

Gastronómicas de Felgueiras 

 

Considerando que: 
 
 
- Através da deliberação de 06 de junho de 2007, a Câmara Municipal de Felgueiras 

aprovou a Proposta de prestação de serviços (Anexo I), apresentada pela Escola 

Superior de Estudos Industriais e de Gestão do Instituto Politécnico do Porto, para o 

desenvolvimento dos trabalhos inerentes à implementação da Escola das Artes e das 

Ciências Gastronómicas de Felgueiras; 

 

-  A Proposta tem associada a informação de cabimento n.º 2209/2007, no valor de 

88.596,20 €, na classificação económica da despesa 020214 – Estudos, pareceres, 

projetos e consultadoria; 

 

- No âmbito daquela Proposta de prestação de serviços, constituem obrigações do 

Município de Felgueiras, designadamente, pagar o preço pela realização da FASE I – 

Diagnóstico e Plano Estratégico da Escola - da implementação da Escola, de acordo 

com a projeção financeira, discriminada no ponto 3.2., corresponde ao montante de 

88 596,20 € (ou seja, 73.220,00 € + IVA a 21%); 

 

- De acordo com a informação dos serviços, inexistem registos de pedidos de pagamento 

ou processos de despesa realizados à Professora Doutora Joana Neves, coordenadora e 

1.ª subscritora da Proposta de prestação de serviços; 
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- Não é, ainda, do conhecimento dos serviços, o desenvolvimento posterior dos trabalhos 

relativos à FASE I – Diagnóstico e Plano Estratégico da Escola, após a deliberação da 

Câmara Municipal que aprovou a Proposta de prestação de serviços pelo órgão 

Executivo, pelo que aquela deliberação não terá produzido quaisquer efeitos, podendo 

ser proposta a sua revogação. 
 

- Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 165.º do Código do Procedimento 

Administrativo, “a revogação é o ato administrativo que determina a cessação dos efeitos 

de outro ato, por razões de mérito, conveniência ou oportunidade”, sendo a competência 

para o efeito da iniciativa dos órgãos competentes para a sua prática, e revestindo o ato 

de revogação a mesma forma legalmente prescrita para o ato revogado, cfr. n.ºs 1 e 2 

do artigo 169.º e n.º 1, do artigo 170.º, do mesmo código. 
 

Nesta conformidade, PROPÕE-SE: 
 

Que a Câmara Municipal delibere aprovar a revogação da Deliberação tomada na reunião 

da Câmara Municipal de 06 de junho de 2007, que determinou a aprovação da Proposta 

de prestação de serviços para o desenvolvimento da Escola das Artes e das Ciências 

Gastronómicas de Felgueiras, nos termos no n.º 1 e 2 do artigo 169.º e n.º 1 do artigo 

170.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo. 

 
Paços do concelho de Felgueiras, 05 de agosto de 2024. 

 

O Vereador 
 

 
 

____________________________ 
(A. Fernando Fernandes) 
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Concordo. À Reunião de Câmara 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
____________________________ 

(Nuno Fonseca) 
 
 

Anexo I - Deliberação da reunião de Câmara Municipal de 06 de junho de 2007, que determinou 
a aprovação da Proposta de prestação de serviços para o desenvolvimento da Escola das Artes e 
das Ciências Gastronómicas de Felgueiras 
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